[image: image1.png]


Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 37/2007
REF. PROJETO DE LEI  Nº 39/2007.
Autoriza o poder executivo a montar o Laboratório farmacêutico para produção dos medicamentos mais consumidos na rede municipal de saúde.
O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:
 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 39/07, de autoria do Vereador José Roberto Saccomani, a saber:

                                Artigo 1.o – Fica pela presente lei, autorizado a Prefeitura Municipal de São Pedro, a montar e implantar um laboratório farmacêutico para a produção dos medicamentos mais consumidos na rede municipal de saúde.



        Artigo 2.o – Caberá à Secretaria da Saúde a administração do laboratório farmacêutico, com o objetivo de distribuir os medicamentos aos pacientes da rede municipal de saúde e também rede particular, visando dar cumprimento ao artigo 196 da constituição federal de 1988.



        Artigo 3.o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                São Pedro, 11 de junho de 2007. 
Adilson de Jesus
Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário
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